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TERMO DE REFERÊNCIA 
 

1. DAS CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO (art. 6º, XXIII, “a” e “i” da Lei n. 

14.133/2021). 

1.1. Constitui objeto a contratação de empresa especializada para a prestação de serviços 

de locação de veículos tipo Sedan, zero quilômetro, com quilometragem livre, sem 

limite de quilometragem a ser percorrida, destinados a atender às necessidades da 

Câmara Municipal de São Pedro da Aldeia. 

1.2. Os veículos a serem locados serão sem motorista e sem o fornecimento de 

combustível; 

1.3. CÓDIGO CATMAT: 4014 – Locação de veículos – leves/pesados 

1.4. Para tal contratação deverá ser aplicado o Sistema de Pregão Eletrônico, menor preço 

por item, por um período de 12 (doze) meses. Podendo ser prorrogado, mediante a 

necessidade, de acordo com Art. 107 da Lei 14.133/2021 

 

2. VALOR ESTIMADO DA CONTRATAÇÃO 

ITEM DESCRIÇÃO QUANTIDADE VALOR UNITÁRIO  VALOR MENSAL  VALOR ANUAL  

01 Veículo SEDAN  12 R$ 3.571,66 R$ 42.859,96 R$ 514.319,52 

 

Por extenso: R$ 514.319,52 (quinhentos e quatorze mil, trezentos e dezenove reais e 

cinquenta e dois centavos), conforme relatório de pesquisa de preços acostado aos autos.  

 

3. JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO 

A Câmara Municipal de São Pedro da Aldeia, no exercício de suas competências 

administrativas e legislativas, apresenta a presente justificativa para locação de 12 

(doze) veículos automotores; 

A locação de veículos se mostra a alternativa mais viável e eficiente para atender às 

necessidades operacionais da Câmara Municipal, considerando os seguintes fatores: 

I. Continuidade e eficiência dos serviços públicos: A utilização dos veículos 

permitirá o deslocamento de vereadores e servidores no exercício de suas 

funções institucionais, incluindo visitas a comunidades, participação em 

reuniões externas, fiscalização de obras e serviços públicos, entre outras 

atividades inerentes ao mandato parlamentar e à administração pública. 

II. Racionalização de custos: A locação evita custos elevados com aquisição, 

manutenção preventiva e corretiva, licenciamento, seguro e depreciação dos 
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veículos, o que contribui para uma gestão fiscal mais eficiente e alinhada aos 

princípios da economicidade e da responsabilidade fiscal. 

III. Modernização da frota: A locação proporciona a utilização de veículos novos, 

em boas condições de uso, garantindo segurança, conforto e confiabilidade nos 

deslocamentos realizados pelos vereadores e servidores. 

Dessa forma, a adoção do procedimento licitatório na modalidade de Pregão 

Eletrônico, nos termos do art. 28 da Lei nº 14.133/2021, se apresenta como medida 

adequada, legal e necessária para assegurar o pleno funcionamento dos serviços 

legislativos e administrativos da Câmara Municipal de São Pedro da Aldeia. 

 

4. ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO  

 

Item Descrição Quant. 

1 Veículo tipo SEDAN com 
capacidade para 5 
passageiros; motor flex, 
1.0 turbo (mínimo); cor 
branco, preto, cinza ou 
prata, quilometragem 
livre, Potência do motor 
116cv (mínimo), zero 
quilômetro, 4 portas 
laterais, com ar 
condicionado, direção 
elétrica, airbag, câmbio 
manual, vidros e travas 
elétricos nas quatro 
portas, sistema de som, 
sem motorista e sem 
combustível, com jogo de 
tapetes de borracha, com 
todos os equipamentos e 
acessórios obrigatórios 
exigidos pela legislação 
em vigor, zero 
quilômetros, com seguro 
total e manutenção 
corretiva e preventiva por 
conta da contratada, com 
substituição do veículo 
quando em manutenção. 

12 



 
 
 

Processo Administrativo nº 364/2025 
PREGÃO ELETRÔNICO 

Página | 3 

 

 

4.1.  Os seguros, multas, impostos, entre outros incidentes sobre os veículos locados, 

acidentes ou roubo desses veículos, serão de inteira responsabilidade da 

CONTRATADA, exceto aquelas advindas de infrações de trânsito que correrão à conta 

da Câmara Municipal de São Pedro da Aldeia, cabendo a CONTRATANTE apurar a 

responsabilidade e tomar as medidas necessárias;  

4.2. Será de inteira responsabilidade da CONTRATANTE todas as despesas dos veículos 

locados com franquias que se façam necessárias;  

4.3. O seguro, IPVA e DPVAT de todos os veículos locados é obrigatório e de 

responsabilidade da CONTRATADA sem qualquer ônus a Câmara Municipal de São 

Pedro da Aldeia.  

4.4. A licitante deverá apresentar comprovação da aptidão no desempenho de atividade 

pertinente compatível em características com o objeto desta licitação, por intermédio 

de Capacidade Técnica, emitido por pessoa jurídica de direito público ou privado, 

comprovando que a licitante prestou ou está prestando serviço de locação de veículos 

automotores, com resultados satisfatórios e efetivos;  

4.5. Os veículos deverão ser entregues diretamente na sede da Câmara Municipal de São 

Pedro da Aldeia, situada na Rua Hermogenes Freire da Costa, nº 179, Centro, São Pedro 

da Aldeia/RJ, CEP: 28940-000, de segunda a sexta, de 8:00 às 17:00h. 

 

5. DA ESPECIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS  

   

5.1. A utilização dos veículos permitirá o deslocamento de vereadores e servidores no 

exercício de suas funções institucionais, incluindo visitas a comunidades, participação 

em reuniões externas, fiscalização de obras e serviços públicos, entre outras atividades 

inerentes ao mandato parlamentar e à administração pública. A CONTRATADA deverá 

estar habilitada a atender às solicitações da Câmara Municipal de São Pedro da 

Aldeia/RJ durante 24 (vinte e quatro) horas por dia;  

5.2. Os veículos locados deverão ser novos, zero quilômetro rodado, devendo ser 

substituídos em até 04 (quatro) anos ou ao atingirem 200.000 (duzentos mil) km 

rodados e o modelo de contratação será por quilometragem livre; 

5.3. O combustível deverá ser fornecido pela Contratante;  

 

6. DA MANUTENÇÃO DOS VEÍCULOS E CONDIÇÕES DE USO 

6.1. Os pneus deverão estar de acordo com as normas do Contran, e a reposição dos 

mesmos nos veículos locados é de inteira responsabilidade e obrigatoriedade da 

Contratada sem ônus a Câmara Municipal de São Pedro da Aldeia;  

6.2. Todos os veículos deverão estar com o seguro obrigatório e com a documentação em 
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dia, sendo objeto de exames periódicos pela Câmara Municipal de São Pedro da Aldeia; 

6.3. Todas as despesas, taxas, impostos dos veículos locados são de responsabilidade da 

CONTRATADA;  

6.4. Os veículos locados deverão estar sempre limpos à disposição da CONTRATANTE:  

5.4.1. A limpeza referida deverá ser executada no mínimo semanalmente por lavagem 

completa de todos os veículos;  

5.4.2. A limpeza supra mencionada será de inteira responsabilidade da CONTRATADA sem 

qualquer ônus a Câmara Municipal de São Pedro da Aldeia; 

6.5. A manutenção preventiva e corretiva (revisão, troca de óleo lubrificante e filtros) dos 

veículos locados será de responsabilidade da CONTRATADA;  

6.6. Qualquer veículo locado recolhido para reparos ou manutenção deverá ser substituído 

por outro da mesma categoria após 06 (seis) horas, caso não seja concluído dentro 

deste prazo;  

6.7. Os veículos deverão manter as características e cor padrões de fábrica, não sendo 

permitido o uso de qualquer letreiro ou material de propaganda, exceto quando 

solicitado ou autorizado pela CONTRATANTE;  

6.8. Estão incluídos na manutenção a substituição dos pneus, conforme instruções do 

fabricante, ou desgaste natural. Não estão inclusos reparos com estouros/furos de 

pneus por má utilização, desde que não esteja sendo aplicado o Serviço de Condução 

de Veículos; 

6.9. Não será permitida a utilização de pneus recauchutados nos veículos locados;  

6.10. Os veículos deverão ser mantidos em bom estado de conservação e funcionamento, 

com a regulagem dos motores dentro dos padrões de fábrica, equipados com os 

acessórios (ex: paletas), sobressalentes, ferramentas convencionadas e os 

especificados em contrato; 

6.11. Caso sejam constatadas deficiências que prejudiquem o desempenho do veículo, por 

desgaste natural, deverá ser substituído 

 

7. TÉCNICA QUANTITATIVA 

7.1. As especificações e quantidades foram estimadas considerando a demanda da Câmara 

Municipal de São Pedro da Aldeia; 

7.2. Para estimar o quantitativo de veículos, foram levados em consideração a distribuição 

a seguir: 

 10 (dez) veículos destinados ao atendimento das atividades 

parlamentares dos gabinetes dos vereadores; 

 01 (um) veículo para uso exclusivo dos setores administrativos da Casa 

Legislativa; 



 
 
 

Processo Administrativo nº 364/2025 
PREGÃO ELETRÔNICO 

Página | 5 

 01 (um) veículo para atender às demandas da Diretoria Geral da Câmara 

Municipal. 

8. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

8.1. Cumprir fielmente o contrato, de modo que seu objeto seja realizado com esmero e 

perfeição;  

8.2. Fornecer os veículos solicitados pela Câmara Municipal de São Pedro da Aldeia na 

quantidade por esta requisitada;  

8.3. Atender as solicitações de veículos da Câmara Municipal de São Pedro da Aldeia, 

conforme item 5.6, para que qualquer veículo locado recolhido para reparos ou 

manutenção deverá ser substituído por outro da mesma categoria após 06 (seis) horas, 

caso não seja concluído dentro deste prazo; 

8.4. Apresentar atendimento durante 24 (vinte e quatro) horas do dia;  

8.5. A CONTRATADA deverá, a partir da assinatura do Contrato, fazer o seguro obrigatório 

para os passageiros transportados, de acordo com a legislação em vigor, devendo 

entregar cópia da respectiva apólice à Administração até 15 (quinze) dias após a data 

inicial da vigência do seguro;   

8.6. Executar a manutenção preventiva e corretiva dos veículos locados, em perfeito 

estado de uso e conservação independente da fiscalização efetuada pela Câmara 

Municipal de São Pedro da Aldeia, garantindo conforto e a segurança dos passageiros; 

8.7. Observar a antecedência mínima de 48 (quarenta e oito) horas para comunicar a 

intenção de substituir definitivamente qualquer veículo, de modo a permitir à Câmara 

Municipal de São Pedro da Aldeia tempo hábil para inspecionar e aprovar o veículo 

substituído; 

8.8. Os veículos empregados em substituições deverão obedecer às mesmas especificações 

e se encontrar nas mesmas condições técnicas dos efetivos substituídos;  

8.9. Responsabilizar-se por todos os encargos tributários e previdenciários;  

8.10. Os aparelhos de comunicação serão utilizados exclusivamente em serviço como apoio 

à execução dos serviços objeto deste termo de referência;  

8.11. Cumprir as normas e determinações estabelecidas pelos órgãos de trânsito do 

Município (DETRAN, SMTR, DETRO, dentre outros) e pela legislação em geral no que 

se refere ao exercício das atividades estabelecidas neste Contrato;  

8.12. A CONTRATADA deverá estar apta a adotar medidas preventivas e corretivas. De modo 

a restabelecer prontamente eventuais interrupções das viagens; 

8.13. Não se valer do Contrato para assumir obrigações perante terceiros, dando-lhe como 

garantia, nem utilizar os direitos de crédito, a serem auferidos em função da execução 

dos serviços, em quaisquer operações do desconto bancário;  

8.14. Prestar esclarecimentos que forem solicitados pela Câmara Municipal de São Pedro da 

Aldeia ; 
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8.15. Comunicar a Câmara Municipal de São Pedro da Aldeia, por escrito, qualquer 

anormalidade, tão logo verificada a execução do Contrato;  

8.16. Averiguar o perfeito cumprimento dos serviços contratados cabendo-lhe 

integralmente o ônus decorrente, necessariamente já incluídos no preço para a 

execução dos serviços independentemente da fiscalização exercida pela Câmara 

Municipal de São Pedro da Aldeia; 

8.17. Submeter-se ao regime de segurança interna da Câmara Municipal de São Pedro da 

Aldeia; 

8.18. Não transferir a terceiros, no todo ou em parte, os direitos e obrigações oriundos deste 

contrato;  

8.19. A Contratada deverá emitir mensalmente os relatórios de todos os veículos utilizados 

no período, entregando-os junto com a fatura mensal. No entanto a Câmara Municipal 

de São Pedro da Aldeia poderá solicitar, a qualquer tempo, os relatórios para 

fiscalização e controle; 

8.20. Arcar com as despesas de multas/infrações de trânsito durante a locação dos veículos, 

quando os veículos estiverem sob a sua responsabilidade do Serviço de Condução de 

Veículos;  

8.21. Arcar com as despesas de reparos e/ou manutenção dos veículos causados por mau 

uso do equipamento;  

8.22. A empresa deverá apresentar o pagamento dos devidos IPVA’s, DPVAT e CRLVs dos 

veículos, em nome de sua razão social. 

8.23. Não permitir a utilização do trabalho do menor. 

 

9. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE  

9.1. Proporcionar todas as condições para que a CONTRATADA possa desempenhar seus 

serviços de acordo com as determinações do Contrato, do Edital e seus Anexos, 

especialmente do Termo de Referência;  

9.2. Arcar com as despesas de combustível, estacionamentos e motorista, que ocorrerem 

na execução dos serviços;  

9.3. Arcar com as despesas de multas/infrações de trânsito durante a locação dos veículos;  

9.4. Notificar, por escrito, à CONTRATADA, defeitos e irregularidades encontradas na 

execução dos serviços, fixando prazos para a sua correção;  

9.5. Notificar, por escrito, à CONTRATADA, da aplicação de eventuais multas, de notas de 

débitos e da suspensão da prestação de serviços;  

9.6. Efetuar, mensalmente, o pagamento dos serviços prestados à CONTRATADA. 

 

10. DA CONTRATAÇÃO 

10.1. A contratação do objeto do presente Termo de Referência será formalizada por 

intermédio de termo de contrato, contendo todas a cláusulas e condições necessárias 
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e suficientes para disciplinar a relação contratual, à luz do disposto nos Art. 89 da Lei 

Federal n° 14.133/2021;  

10.2. O prazo de vigência da contratação será de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado 

(ou não) nos termos do art. 107 da Lei 14.133/2021. 

10.3. O prazo para a empresa vencedora assinar o Termo de Contrato é de 05 (cinco) dias 

úteis, contado da convocação para a sua formalização; 

 

11. DO PRAZO  

11.1. A entrega dos Veículos será de 30 (trinta) dias corridos a partir da ordem de serviços. 

11.2. O prazo da vigência do contrato será de 12 (dose) meses, podendo ser prorrogado (ou 

não) nos termos do art. 107 da Lei 14.133/2021; 

 

12. DO FATURAMENTO  

12.1. Será efetuado pela contratada ao término de cada mês, devendo a fatura ou Nota 

Fiscal ser entregue à Câmara Municipal de São Pedro da Aldeia; 

12.2. Os períodos de aplicação dos pagamentos iniciarão a partir da ordem de serviço. 

 

13. DO PAGAMENTO  

13.1. A Lei n° 4.320/64, de 17 de março de 1964, que estabelece normas gerais de Direito 

Financeiro para elaboração e controle dos orçamentos e balanços da União, dos 

Estados, dos Municípios e do Distrito Federal, em seus artigos 62 e 63, disciplina as 

normas para a regular liquidação da despesa e o respectivo conceito:  

 

“Art. 62. O pagamento da despesa só será efetuado quando 

ordenado após sua regular liquidação. Art. 63. A liquidação da 

despesa consiste na verificação do direito adquirido pelo credor 

tendo por base os títulos e documentos comprobatórios do 

respectivo crédito. § 1° Essa verificação tem por fim apurar: I - a 

origem e o objeto do que se deve pagar; II - a importância exata a 

pagar; III - a quem se deve pagar a importância, para extinguir a 

obrigação. § 2º A liquidação da despesa por fornecimentos feitos 

ou serviços prestados terá por base: I - o contrato, ajuste ou acordo 

respectivo; II - a nota de empenho; III - os comprovantes da 

entrega de material ou da prestação efetiva do serviço”. 

 

13.2. Não será efetuado qualquer pagamento à CONTRATADA:  

12.2.1. Antes da apresentação e da aceitação do documento de cobrança, de atestada a 

conformidade pelo setor competente da CONTRATANTE;  

12.2.2. Enquanto houver pendência relativa à liquidação de obrigação financeira em virtude 
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de penalidade ou inadimplência, à apresentação de documentação exigida em 

disposição do ato convocatório, legal ou regulamentar, à regularidade fiscal;  

12.2.3. O descumprimento das obrigações trabalhistas ou a não manutenção das condições 

de habilitação pelo contratado deverá dar ensejo à rescisão contratual, sem prejuízo 

das demais sanções, sendo vedada a retenção de pagamento se o contratado não 

incorrer em qualquer inexecução do serviço ou não o tiver prestado a contento;  

12.2.4. A Entidade poderá conceder um prazo para que a contratada regularize suas 

obrigações trabalhistas ou suas condições de habilitação, sob pena de rescisão 

contratual, quando identificar má-fé ou a incapacidade da empresa de corrigir a 

situação;  

13.3. Para efeito de pagamento, a CONTRATADA encaminhará à Câmara Municipal de São 

Pedro da Aldeia a nota fiscal em 03 (três) vias, acompanhada da respectiva Ordem de 

Serviço;  

13.4. As notas fiscais que apresentarem incorreções serão devolvidas à CONTRATADA para 

as devidas correções. Nesse caso, o prazo começará voltará a ser contado a partir da 

data de reapresentação da nota fiscal, sem incorreções;  

13.5. O pagamento será feito mediante crédito aberto em conta corrente em nome da 

CONTRATADA no Banco correspondente. 

 

14. MODELO DE GESTÃO DE CONTRATO 

14.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 

avençadas e as normas da Lei, respondendo cada uma pelas consequências de sua 

inexecução total ou parcial;  

14.2. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por um representante 

da Câmara Municipal de São Pedro da Aldeia especialmente designado;  

14.3. O representante da Câmara Municipal de São Pedro da Aldeia anotará em registro 

próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução do contrato, determinando 

o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados;  

14.4. A CONTRATADA é obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às 

suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, 

defeitos ou incorreções resultantes da execução; 

14.5. A CONTRATADA é responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou 

a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo 

ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão 

interessado;  

14.6. A CONTRATADA é responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e 

comerciais resultantes da execução do contrato;  

14.7. Executado o contrato, o seu objeto será recebido na forma abaixo discriminada, 

observado o disposto no art. 140, inciso I, da Lei 14.133/2021:  
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13.7.1. Provisoriamente, pelo responsável por seu acompanhamento e fiscalização, 

mediante termo detalhado, quando verificado o cumprimento das exigências de 

caráter técnico; 

13.7.2. Definitivamente, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, 

mediante termo detalhado que comprove o atendimento das exigências contratuais; 

14.8. O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade civil pela solidez 

e segurança da obra ou do serviço, nem ético-profissional pela perfeita execução do 

contrato, dentro dos limites estabelecidos pela lei ou pelo contrato. 

15. DA RESCISÃO  

15.1. A CONTRATANTE poderá rescindir o contrato nas hipóteses previstas no artigo 137 a 

139, da Lei Federal nº 14.133/2021, mediante decisão fundamentada, garantida a 

defesa prévia. 

 

16. DA HABILITAÇÃO JURÍDICA 

16.1. A Habilitação Jurídica será comprovada mediante a apresentação dos seguintes 

documentos:  

I. Registro Comercial, no caso de empresa individual;  

II. Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em vigor, devidamente registrado, em 

se tratando de sociedades comerciais, com suas alterações supervenientes em vigor 

ou última alteração consolidada e, no caso de sociedade por ações, acompanhado 

de documentos comprobatórios de eleição de seus administradores;  

III. Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de 

diretoria em exercício; d) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou 

sociedade estrangeira em funcionamento no país, e ato de registro ou autorização 

para funcionamento, expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o 

exigir. 

 

17. DA REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA: 

I. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda 

(CNPJ/MF);  

II. Prova de Regularidade para com a Fazenda Federal, inclusive INSS (Certidão conjunta 

negativa de débitos relativos a tributos federais e da Dívida Ativa da União 

fornecida pela Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda e pela 

Procuradoria da Fazenda Nacional); 

III. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, relativo ao 

domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível 

com o objeto contratual;  

IV. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual relativo ao domicílio ou sede do 

licitante;  



 
 
 

Processo Administrativo nº 364/2025 
PREGÃO ELETRÔNICO 

Página | 10 

V. Prova de regularidade com a Dívida Ativa Estadual relativo ao domicílio ou sede do 

licitante;  

VI. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal relativo ao domicílio ou sede do 

licitante;  

VII. Prova de regularidade com a Dívida Ativa Municipal relativo ao domicílio ou sede do 

licitante; 

VIII. Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), 

através do Certificado de Regularidade do FGTS – CRF;  

IX. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 

mediante apresentação de Certidão negativa de Débitos Trabalhistas; 

 

18. DAS QUALIFICAÇÕES TÉCNICAS  

18.1. Atestado de Capacidade Técnica, fornecido por pessoa jurídica de direito público ou 

privado que comprove ter a licitante desempenhado serviços iguais, similares ou 

superiores ao objeto da presente licitação, com nome legível do emitente, em papel 

timbrado, ou em papel sem timbre com carimbo do CNPJ. 

 

19. DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

19.1. As hipóteses de infrações e sanções administrativas são aquelas dispostas nos arts. 155 

e 156 da Lei 14.133/2021. 

 

20. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 

3.3.90.39.99.00 – Locação de Veículos Automotores 

 

Declara-se, por oportuno, que a despesa com a efetivação do objeto em tela possui 

adequação orçamentária e financeira com a Lei Orçamentária Anual e compatibilidade 

com o Plano Plurianual e com a Lei de Diretrizes orçamentárias.  

 

 

São Pedro da Aldeia, 27 de junho de 2025. 

 

 

 

 

NICKSON DE CARVALHO REZENDE 

Setor de Compras e Planejamento de Licitações 

 



 

 

 

 

ANEXO II – 
MODELO DE 
PROPOSTA 



 

ANEXO II – PROPOSTA DE PREÇO 
 

“Imprimir em papel timbrado da empresa” 
 

 
PROCESSO: 364/2025 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 90014/2025 

 Estamos encaminhando a Câmara Municipal de São Pedro da Aldeia proposta de 

preços para contratação de empresa especializada para a prestação de serviços de 

locação de veículos tipo sedan, zero quilômetro, com quilometragem livre, sem limite 

de quilometragem a ser percorrida, destinados a atender às necessidades da Câmara 

Municipal de São Pedro da Aldeia, conforme especificações contidas no Processo 

Administrativo nº 364/2025. Para tanto informamos que a validade da mesma é de no 

mínimo, 60 (sessenta) dias, e o prazo de entrega/execução de todo o material/serviço será 

de acordo com o termo de referência e seus anexos. 

ITEM 

CÓDIGO 

CATMAT/CATSER DESCRIÇÃO QTD 

VALOR 

UNITÁRIO 

VALOR 

TOTAL 

1 4014 

Veículo tipo SEDAN com capacidade para 5 

passageiros; motor flex, 1.0 turbo (mínimo); cor 

branco, preto, cinza ou prata, quilometragem 

livre, Potência do motor 116cv (mínimo), zero 

quilômetro, 4 portas laterais, com ar 

condicionado, direção elétrica, airbag, câmbio 

manual, vidros e travas elétricos nas quatro 

portas, sistema de som, sem motorista e sem 

combustível, com jogo de tapetes de borracha, 

com todos os equipamentos e acessórios 

obrigatórios exigidos pela legislação em vigor, 

zero quilômetros, com seguro total e 

manutenção corretiva e preventiva por conta da 

contratada, com substituição do veículo quando 

em manutenção. 

12 R$ XXXX.XX R$xxxxxx 

TOTAL R$ XXXX R$xxxxx 

 

Valor total da proposta é de R$ ****,***,** (********************************) 

Razão Social: 

CNPJ: 

Dados Bancários:  

Telefone: 

 

Local/Data: 

(Assinatura/Carimbo Representante Legal) 



 

 

 

 

ANEXO III – 
MINUTA DO 
CONTRATO 



 
 

 

 

 
 

 

 

 

Câmara Municipal de São Pedro da Aldeia 

Estado do Rio de Janeiro 
Rua Hermógenes Freire da Costa, 179 – Tel.: (22) 2621-1525 

COMISSÃO DE LICITAÇÃO 

E-mail: licitacao@cmspa.rj.gov.br 

 

 
 TERMO DE CONTRATO  

Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021 

 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 09/2025 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 364/2025 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90014/2025 

 

CONTRATO CELEBRADO PELA CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO 

PEDRO DA ALDEIA E PELA EMPRESA 

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX, QUE TEM POR 

OBJETO A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 

PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE 

VEÍCULOS TIPO SEDAN, ZERO QUILÔMETRO, COM 

QUILOMETRAGEM LIVRE, SEM LIMITE DE QUILOMETRAGEM 

A SER PERCORRIDA, DESTINADOS A ATENDER ÀS 

NECESSIDADES DA CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DA 

ALDEIA. 

 

CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DA ALDEIA, inscrito no CNPJ sob o nº. 

27.759.380/0001-07, com sede na Rua Hermógenes Freire da Costa, 179– Centro, São 

Pedro da Aldeia – RJ, CEP 28.941-110, doravante denominado CONTRATANTE, neste ato 

representado pelo Presidente, Sr. JEAN PIERRE BORGES DE SOUZA, portador da 

Matrícula Funcional nº 0001714, inscrito no CPF/MF sob o nº: 145.971.047-98 e RG Nº: 

24.996.844-7 DETRAN/RJ – brasileiro, domiciliado no próprio município, e; 

Xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, inscrita no CNPJ n.º xxxxxxxxxxx, sediada 
xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, nº xxxxx, bairro xxxxxxx, cidade de xxxxxxxxxxxxxxxxxxx neste 
ato representada por xxxxxxxxxxxxxxxxxx, nacionalidade xxxxxx, estado civil xxxxx, portador 
da Carteira de identidade n° xxxxxxxxxxxxxxxxxx, expedida pelo xxxxxxxxxxxx, inscrito (a) 
no CPF/MF sob o nº xxxxxxxxx, conforme atos constitutivos da empresa OU procuração 
apresentada nos autos. 
 
Pelo presente instrumento, devidamente autorizado pelo Processo Administrativo nº 

364/2025 e em observância às disposições da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e 

demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Contrato, mediante as cláusulas e 

condições a seguir enunciadas. 
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CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO (art. 92, I e II) 

1.1. Constitui objeto a contratação de empresa especializada para a prestação de 

serviços de locação de veículos tipo sedan, zero quilômetro, com quilometragem livre, sem 

limite de quilometragem a ser percorrida, destinados a atender às necessidades da Câmara 

Municipal de São Pedro da Aldeia, nas condições estabelecidas pelo Edital e no Termo de 

Referência. 

1.2. Objeto da contratação: 

ITEM 
CÓDIGO 

CATMAT/CATSER 
DESCRIÇÃO QTD 

VALOR 

UNITÁRIO 

VALOR 

TOTAL 

1 4014 

Veículo tipo SEDAN com capacidade para 5 

passageiros; motor flex, 1.0 turbo (mínimo); 

cor branco, preto, cinza ou prata, 

quilometragem livre, Potência do motor 116cv 

(mínimo), zero quilômetro, 4 portas laterais, 

com ar condicionado, direção elétrica, airbag, 

câmbio manual, vidros e travas elétricos nas 

quatro portas, sistema de som, sem motorista 

e sem combustível, com jogo de tapetes de 

borracha, com todos os equipamentos e 

acessórios obrigatórios exigidos pela 

legislação em vigor, zero quilômetros, com 

seguro total e manutenção corretiva e 

preventiva por conta da contratada, com 

substituição do veículo quando em 

manutenção. 

12 
R$ 

XXXX.XX 
R$ 

TOTAL R$ XXXX R$ 

 

1.3. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

1.3.1. O Termo de Referência; 

1.3.2. O Edital da Licitação; 

1.3.3. A Proposta do contratado; 

1.3.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 

2.1. O prazo de vigência será de 12 (doze) meses, contados a partir da data de assinatura 

do contrato ou documento equivalente, podendo ser prorrogado por até 10 (dez) anos, nos 

moldes do artigo 107, da Lei Federal nº 14.133/2021. 

2.2. A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade 

competente, de que as condições e os preços permanecem vantajosos para a 

Administração, permitida a negociação com o contratado. 
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2.3. O contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual. 

2.4. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo. 

2.5. O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas 

sanções de declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder 

público, observadas as abrangências de aplicação. 

CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO  

3.1. A contratação do item será integral. 

3.2. A contratação com o fornecedor registrado será formalizada pela Câmara Municipal de 

São Pedro da Aldeia - RJ por intermédio de emissão de nota de empenho de despesa e 

autorização de fornecimento. 

3.3. Condições de execução: 

3.3.1. A CONTRATADA deverá iniciar os serviços objeto deste contrato imediatamente após 

a assinatura do contrato. 

3.3.2. Os veículos disponibilizados para locação deverão atender às especificações contidas 

no item 1.2. deste contrato, em perfeitas condições de utilização, conservação, 

trafegabilidade, funcionamento e segurança, obedecendo a todas as exigências 

estabelecidas pelas legislações de trânsito e ambiental, regulamentadas pelo DENATRAN E 

DETRAN-RJ. 

3.3.3. A CONTRATADA disponibilizará os veículos conforme a marca e especificações 

discriminadas em sua proposta. 

3.3.4. Os veículos deverão ser novos (zero quilômetro) e corresponder às especificações 

contidas no Edital e seus anexos. 

3.3.5. A CONTRATADA deverá disponibilizar veículos devidamente licenciados. 

3.3.6. Os veículos serão utilizados no regime de quilometragem livre. 

3.3.7. A CONTRATADA deverá entregar os veículos com o reservatório de combustível 

abastecido em sua capacidade máxima, sendo esta a única ocasião de abastecimento pela 

CONTRATADA; os demais abastecimentos serão de responsabilidade da Câmara Municipal 

de São Pedro da Aldeia – RJ. 

3.3.8. Os veículos serão objeto de vistoria, anotando-se na "Ficha de Vistoria", fornecida 

pela CONTRATADA, todas as observações sobre seu estado, por ocasião de sua entrega e 

devolução. 

3.3.9. A CONTRATADA deverá apresentar na sede da Câmara Municipal de São Pedro da 

Aldeia – RJ, no dia e horário marcado para o início das atividades, face à necessidade de 

vistoria. 

3.3.10. A CONTRATADA responsabilizar-se-á pela manutenção preventiva e corretiva dos 

veículos. 
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3.3.11. Entendendo-se como preventiva aquela constante do plano de manutenção do 

fabricante (descrita no manual do veículo) e corretiva aquela destinada ao reparo de defeitos 

que ocorrem de maneira aleatória, durante os intervalos entre as manutenções preventivas. 

3.3.12. Serão consideradas como manutenção preventiva, além das indicadas pelo 

fabricante, obrigatoriamente: as trocas de óleo de motor, de câmbio, radiador, pastilhas de 

freio, correias do alternador e de distribuição, filtros de óleo, de combustível e ar, 

amortecedores dianteiros e traseiros, e outros necessários ao perfeito funcionamento do 

veículo. 

3.3.13. Após cada manutenção preventiva e corretiva, a CONTRATADA deverá efetuar a 

lavagem completa do veículo. 

3.3.14. A CONTRATADA deverá proceder ao rodizio de pneus a cada revisão preventiva, 

bem como à verificação do balanceamento do conjunto roda - pneus, e conferência do 

alinhamento da direção. 

3.3.15. Os pneus deverão ser substituídos quando apresentarem risco, ou quando a 

profundidade dos sulcos da banda de rodagem estiver próxima de 3 mm, sendo que a 

identificação deste item é feita pela TWI (Thread Wear Indicators). 

3.3.16. Os serviços poderão ser executados pela CONTRATADA em sua sede ou em 

empresa por ela determinada, em qualquer caso, no Distrito Federal. 

3.3.17. A CONTRATADA deverá substituir, no prazo máximo de 02 (dois) dias úteis, os 

veículos que estejam disponíveis, sejam em razão de sinistros, revisão, reparos mecânicos, 

má conservação ou más condições de segurança. 

3.3.18. As substituições deverão ocorrer nos locais designados pela Câmara Municipal de 

São Pedro da Aldeia – RJ. 

3.3.19. Não havendo substituição do veículo, por qualquer motivo, no prazo previsto, fica 

resguardado a Câmara Municipal de São Pedro da Aldeia – RJ o direito de utilizar-se de 

outros meios, sendo, neste caso, a locação considerada como não realizada, portanto, não 

cabendo faturamento e a CONTRATADA estará sujeita às penalidades previstas no 

contrato. 

3.3.20. A CONTRATADA deverá efetuar o pagamento das multas decorrentes de infrações 

de trânsito cometidas na condução dos veículos locados e solicitar o reembolso dos valores 

junto a Câmara Municipal de São Pedro da Aldeia – RJ, caso não seja efetuado retamente 

pelo condutor. 

3.3.21. Antes de realizar o pagamento, a CONTRATADA deverá aguardar a conclusão dos 

processos referentes aos recursos previstos pela legislação. A CONTRATADA deverá 

encaminhar a Câmara Municipal de São Pedro da Aldeia – RJ, no prazo máximo de 02 

(dois) dias úteis, as notificações emitidas pelos órgãos de trânsito, de modo a resguardar o 

direito, por parte dos condutores, de interpor recursos. 

3.3.22. Nos casos em que Câmara Municipal de São Pedro da Aldeia – RJ não for notificada 

dentro do prazo supracitado, a CONTRATADA se responsabilizará integralmente pelo 
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pagamento das importâncias referentes a multas, taxas e/ou despesas, inclusive com 

guincho e estadias, decorrentes de infrações. 

3.3.23. Não caberá qualquer ônus a Câmara Municipal de São Pedro da Aldeia – RJ, pela 

rejeição de serviços ou fornecimentos considerados inadequados pelo gestor do contrato. 

3.4. Local da prestação dos serviços: 

3.4.1. Os serviços serão prestados a Câmara Municipal de São Pedro da Aldeia – RJ, com 

sede a Rua Hermógenes Freire da Costa, nº 179, Bairro Centro – São Pedro da Aldeia – RJ. 

3.5. Seguro dos veículos: 

3.5.1. O prazo de garantia contratual dos serviços, complementar à garantia legal, será de, 

no mínimo, 12 (doze) meses, contado a partir do primeiro dia útil subsequente à data do 

recebimento definitivo do objeto. 

3.5.2. Os veículos deverão possuir seguro total, inclusive de responsabilidade civil e contra 

terceiros, ficando acordado e estabelecido, desde a contratação, que a Câmara Municipal de 

São Pedro da Aldeia – RJ não assumirá quaisquer responsabilidades ou ônus advindos de 

sinistro com os veículos, envolvendo vítimas custos estes que serão de responsabilidade 

exclusiva da CONTRATADA, a qual que deverá comprovar a efetivação do seguro, quando 

for o caso. 

3.5.3. O seguro deverá incluir cobertura para danos pessoais dos passageiros 

transportados, envolvidos nos casos de colisão ou qualquer tipo de acidente. 

3.5.4. Em caso de sinistro, a Câmara Municipal de São Pedro da Aldeia – RJ não ressarcirá 

a despesa da CONTRATADA com o pagamento de franquias, usualmente obrada pelas 

seguradoras. Em sendo o caso, a CONTRATADA deverá incluir nos preços cotados a 

provisão para custeio dessas despesas. 

3.5.5. Toda a responsabilidade por danos, furtos e roubos que ocorrerem com o veículo 

dado em locação será de inteira e única responsabilidade da locadora, inclusive eventuais 

despesas decorrentes de pequenas avarias, riscos na lataria, trincas em vidros, furtos e 

roubos de componentes e acessórios, salvo os casos em que servidor ou o terceirizado. 

tenha concorrido para tal, através de dolo ou culpa, o que somente será apurado em 

processo administrativo interno. 

3.5.6. Os veículos disponibilizados pela CONTRATADA serão conduzidos por servidores ou 

por motoristas de empresa terceirizada, formalmente autorizados, conforme legislação 

pertinente. 

CLÁUSULA QUARTA – DA GESTÃO CONTRATUAL 

4.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 

avençadas e as normas da Lei n° 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas 

consequências de sua inexecução total ou parcial. 
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4.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o 

cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, 

anotadas tais circunstâncias, mediante simples apostila. 

4.3. As comunicações entre a Câmara Municipal de São Pedro da Aldeia – RJ e a 

CONTRATADA devem ser realizadas por escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, 

admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 

4.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de 

providências que devam ser cumpridas de imediato. 

4.5. Após a assinatura do contrato, a Câmara Municipal de São Pedro da Aldeia – RJ 

poderá convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para 

apresentação do plano de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações 

contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do 

plano complementar de execução da contratada, quando houver, do método de aferição dos 

resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros. 

4.6. Fiscalização: 

4.6.1. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do 

contrato, ou pelos respectivos substitutos. (Lei n° 14.133, de 2021. art. 117, caput). 

4.7. Fiscalização Técnica: 

4.7.1. O fiscal do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas 

todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados 

para a Administração. (Decreto n° 11.246, de 2022, art. 22, VI). 

4.7.2. O fiscal do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as 

ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário 

para a regularização das faltas ou dos defeitos observados, conforme legislação aplicável. 

4.7.3. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal do contrato emitirá 

notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção.  

4.7.4. O fiscal do contrato informará ao gestor do contrato, em tempo hábil, a situação que 

demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que 

adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso.  

4.7.5. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas 

aprazadas, o fiscal do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. 

CLÁUSULA QUINTA - PREÇO (art. 92, V) 

5.1. O valor total da contratação é de R$xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx (xxxxxxxxxxxxxxx) 

5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 

decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, 

trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, 

seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 
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5.3. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao 

contratado dependerão dos quantitativos efetivamente fornecidos. 

5.4. Os valores serão calculados mensalmente, após a apresentação de recibo pela 

CONTRATADA. 

CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO (art. 92, V e VI) 

6.1. O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-

se definidos no Termo de Referência, anexo a este Contrato. 

CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE (art. 92, V) 
 
7.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano 

contado da data de assinatura do presente contrato. 

7.2. Após o interregno de 12 (doze) meses, e diante do pedido do contratado, os preços 

iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, do índice IPCA, exclusivamente para as 

obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 

7.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a 

partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 

7.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante 

pagará ao contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a 

diferença correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s). 

7.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, 

o(s) definitivo(s). 

7.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de 

qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, 

o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor. 

7.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo 

índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo 

aditivo. 

7.8. O reajuste será realizado por apostilamento. 

 
CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV) 

8.1. São obrigações do Contratante: 

8.1.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo 

com o contrato e seus anexos; 

8.1.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 
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8.1.3. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no 

objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em 

parte, às suas expensas; 

8.1.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo 

Contratado; 

8.1.5. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do 

objeto, no prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de 

Referência; 

8.1.6. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei, neste Contrato e no Termo de 

Referência, bem como em seus anexos; 

8.1.7. Cientificar o órgão de representação judicial da Procuradoria Geral da Câmara 

Municipal de São Pedro da Aldeia, para adoção das medidas cabíveis quando do 

descumprimento de obrigações pelo Contratado; 

8.1.8. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas 

à execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente 

impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do 

ajuste. 

8.1.9. A Administração terá o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data do protocolo do 

requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período.  

8.1.10. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-

financeiro feitos pelo contratado no prazo máximo de 60 (sessenta) dias. 

8.1.11. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para 

apuração de descumprimento de cláusulas contratuais. 

8.1.12. Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo 

Contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por 

qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus 

empregados, prepostos ou subordinados. 

CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e XVII) 

9.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus 

anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa 

e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

9.1.1. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o 

Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

9.1.2. Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que 

antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, 

com a devida comprovação; 
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9.1.3. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou 

autoridade superior (art. 137, II, da Lei n.º 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou 

informação por eles solicitados; 

9.1.4. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em 

parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, 

defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados; 

9.1.5. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem 

como por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa 

responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo 

contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso 

exigida, o valor correspondente aos danos sofridos; 

9.1.6. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de 

Fornecedores – SICAF, o contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização 

do contrato, junto com a Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos:  

1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social;  

2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União;  

3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital do 

domicílio ou sede do contratado;  

4) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e  

5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT;  

9.1.7. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, 

previdenciárias, fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja 

inadimplência não transfere a responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto 

do contrato; 

9.1.8. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer 

ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual. 

9.1.9. Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo 

executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou 

bens de terceiros. 

9.1.10. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação;  

9.1.11. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos 

prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para 

aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei n.º 

14.133, de 2021); 

9.1.12. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado 

pelo fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas 

vagas (art. 116, parágrafo único, da Lei n.º 14.133, de 2021); 
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9.1.13. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento 

do contrato;  

9.1.14. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos 

quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores 

futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta 

não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer 

algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021. 

9.1.15. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou 

municipal, as normas de segurança do contratante; 

9.1.16. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto 

na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do 

trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre. 

CLÁUSULA DÉCIMA– GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII) 

10.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 
92, XIV) 

11.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado 

que: 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração 

ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) der causa à inexecução total do contrato; 

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem 

motivo justificado; 

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do 

contrato; 

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

11.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes 

sanções: 

I. Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre 

que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, 

de 2021); 
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II. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas 

“b”, “c” e “d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de 

penalidade mais grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

 

III. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas 

descritas nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas 

alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da 

Lei nº 14.133, de 2021). 

 

IV. Multa: 

 

a. De 0,2% sobre o valor total adjudicado, por ocorrência, em casos de fornecimento 

de combustíveis adulterados; 

b. De 0,3% sobre o valor total adjudicado, por dia e por posto de abastecimento, em 

casos de suspensão ou interrupção dos abastecimentos, salvo por motivo de força maior ou 

caso fortuito, desde que autorizados pela Contratante. 

c. De 10%, sobre o valor total adjudicado em casos de inexecução total das 

obrigações assumidas pela Contratada; 

d. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, 

a obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 

14.133, de 2021). 

11.3. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente 

com a multa (art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

11.4. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021) 

11.5. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do 

pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse 

valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 

156, §8º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

11.6. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 

administrativamente no prazo máximo de 10 (dez) dias, a contar da data do recebimento da 

comunicação enviada pela autoridade competente. 

11.7. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 

contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no 

caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de 

impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

11.8. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 

2021): 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) as peculiaridades do caso concreto; 

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
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d) os danos que dela provierem para o Contratante; 

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas 

e orientações dos órgãos de controle. 

11.9. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em 

outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados 

como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos 

mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na 

referida Lei (art. 159). 

11.10. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que 

utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos 

previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os 

efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores 

e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do 

mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, 

observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de 

análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021). 

11.11. O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 

aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela 

aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e 

Suspensas (CEIS) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP), instituídos no 

âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021). 

11.12. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para 

licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163, da Lei nº 14.133/21. 

11.13. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa 

administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, 

total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo 

contrato ou de outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo 

órgão ora contratante, na forma da Instrução Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 

2022. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX) 

12.1. O contrato será extinto quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente 

de terem sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes. 

12.2. O contrato poderá ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o 

Contratante, quando este não dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou 

quando entender que o contrato não mais lhe oferece vantagem. 

12.3. A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, desde 

que haja a notificação do contratado pelo contratante nesse sentido com pelo menos 2 

(dois) meses de antecedência desse dia. 
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12.4. Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata este subitem ocorra 

com menos de 2 (dois) meses da data de aniversário, a extinção contratual ocorrerá após 2 

(dois) meses da data da comunicação. 

12.5. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou 

antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 

14.133/21, bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

12.5.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

12.5.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não 

ensejará a extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

12.5.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser 

formalizado termo aditivo para alteração subjetiva. 

12.6. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido: 

12.6.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

12.6.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

12.6.3. Indenizações e multas. 

12.7. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio 

econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo 

indenizatório (art. 131, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021).  

12.8. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de 

natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do 

órgão ou entidade contratante ou com agente público que tenha desempenhado função na 

licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, 

companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau (art. 14, 

inciso IV, da Lei n.º 14.133, de 2021). 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII) 

13.1. As despesas com o presente objeto serão asseguradas por conta de recursos que 

estarão livres e não comprometidos, conforme dotação orçamentária vigente para o 

exercício de 2025, pertinentes à Câmara Municipal de São Pedro da Aldeia, segundo dados 

abaixo: 

13.2. Declara-se, por oportuno, que as despesas com a efetivação do objeto em tela 

possuem adequação orçamentária e financeira com o PCA – Plano de Contratações Anuais. 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

3.3.90.39.99.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS 
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CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOS CASOS OMISSOS (art. 92, III) 

14.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas 

na Lei nº 14.133, de 2021, e demais normas aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as 

disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e 

normas e princípios gerais dos contratos. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – ALTERAÇÕES 

15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes 

da Lei nº 14.133, de 2021. 

15.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos 

ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do 

valor inicial atualizado do contrato. 

15.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo 

aditivo, submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos 

de justificada necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização 

do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei nº 14.133, de 

2021). 

15.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por 

simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 

14.133, de 2021. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – PUBLICAÇÃO 

16.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de 

Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem 

como no respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.º 14.133, 

de 2021, e ao art. 8º, §2º, da Lei n. 12.527, de 2011, c/c art. 7º, §3º, inciso V, do Decreto n. 

7.724, de 2012. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA– FORO (art. 92, §1º) 

 

17.1. Fica eleito o Foro do município de São Pedro da Aldeia/RJ para dirimir os litígios que 

decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela 

conciliação, conforme art. 92, §1º, da Lei nº 14.133/21. 

 

São Pedro de Aldeia, xx de xxxxxxxxxxxxx de 2025. 

_____________________________________________ 
xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 
Representante legal  
CONTRATANTE 
 
____________________________________________ 
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xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 
Representante legal  
CONTRATADO 
   
TESTEMUNHAS: 
 
NOME: xxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 
CPF: xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 
ASSINATURA: xxxxxxxxxxxxxxx 
 
NOME: xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 
CPF: xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 
ASSINATURA: xxxxxxxxxxxxxxxxxx 


